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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Maceió, 22 de agosto de 2022 

 

À Coordenadora da Comissão Eleitoral Regional – Alagoas 

Eng. Civil. Renilda Correia de Oliveira 

 

Eu, Robson Gomes Araujo da Silva, casado, engenheiro agrônomo, 

inscrito no CPF sob nº 164.993.874-87, e-mail  rjil@bol.com.br , residente e domiciliado 

na rua Dep. José Lages. 345, apt 603, bairro  Ponta Verde na cidade de Maceió-AL, vem 

respeitosamente apresentar a presente. 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

À candidatura do Sr. Cândido Carnaúba Mota, a Conselheiro Federal - 

Titular, do sistema CONFEA/CREA, com fundamento no Edital de Convocação Eleitoral 

nº 03/2022, na Decisão Plenária nº PL 0107/2022 e na Resolução nº 1114/2019, segundo 

os fundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

O impugnado, CÂNDIDO CARNAÚBA MOTA, compõe chapa inscrita junto 

à Comissão Eleitoral Regional – Alagoas, conforme Edital Eleitoral 15/08/2022, sob o nº 

2239901/2022, que concorre ao Cargo de Conselheiro Federal – Titular. 

Ocorre que após divulgação do Edital de Inscritos, foi obtido informações 

de que o impugnado não preenche os requisitos exigidos para concorrer às eleições, não 

podendo ser admitido o registro de candidatura da referida chapa, sob pena de 

ilegalidade em nulidade do pleito, conforme passará a demonstrar. 
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2. DAS IRREGULARIDADES 

 

O direito do Impugnante vem primordialmente amparado na Decisão 

Plenária nº PL 0107/2022, no Anexo do Edital de Convocação Eleitoral nº 03/2022 e no 

artigo 31 da Resolução 1114/2019. 

Ou seja, diante de evidências de que o impugnado, o Sr. Cândido 

Carnaúba Mota, não preenche os pré-requisitos, mais precisamente o exigido no item 

3.2.5, do Edital de Convocação Eleitoral nº 03/2022, que trata de vínculo associativo de 

três anos, no mínimo, contados da convocação das eleições, com entidade de classe 

registrada e homologada no Sistema CONFEA/CREA, localizada na unidade Federativa 

do seu domicílio eleitoral, como já foi destacado anteriormente, o Impugnado não 

possui as condições mínimas de elegibilidade, conforme passa a demonstrar: 

 

2.1. INOBSERVÂNCIA AO EDITAL 

 

Ao tratar sobre Registro de Candidatura, o Edital de Convocação Eleitoral 

nº 03/2022 prevê claramente a necessidade de vínculo associativo de, no mínimo três 

anos, com entidade de classe, o que se repete na Resolução 1.114/2019, em seu artigo 

26, item “e”, o que não está sendo cumprido. 

Vejamos a disposição do Edital de Convocação Eleitoral: 

 

3 - REGISTRO DE CANDIDATURA  

3.1. Para concorrer às Eleições, os candidatos deverão preencher as condições 

de elegibilidade, não incidir em inelegibilidade, apresentar tempestivamente o requerimento de 

registro de candidatura e ter a sua candidatura deferida.  

3.2. São condições de elegibilidade as previstas nos artigos 25 e 26, da Resolução 

nº 1.114, de 26 de abril de 2019:  

3.2.5. ter vínculo associativo de três anos, no mínimo, contados da convocação 

das Eleições, com entidade de classe registrada e homologada no Sistema Confea/Crea, 

localizada na Unidade Federativa do seu domicílio eleitoral;  

 

Vejamos a disposição da Resolução 1.114/2019: 
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Art. 26. São condições de elegibilidade 

e) ter vínculo associativo de três anos, no mínimo, contados da convocação da 

eleição, com entidades de classes registradas e homologadas no Sistema Confea/Crea, 

localizadas na unidade federativa do seu domicílio eleitoral, para os cargos de Presidente dos 

Creas e do Confea e Conselheiro Federal representante dos grupos profissionais;  

 

Todavia, o candidato, em claro descumprimento às normas, apresentou 

Declaração, onde indica que é registrado na Sociedade dos Engenheiros Agrônomos de 

Alagoas – SEAGRA, por 33 anos, sendo esta, elaborada após sua quitação recente de 

débitos e sem prévio conhecimento do que já fora publicado pela SEAGRA no ano de 

2017, o que deve culminar na imediata inabilitação do candidato, Sr. Cândido Carnaúba 

Mota, ao pleito. 

 

2.2. INDADIMPLÊNCIA DO CANDIDATO 

 

É fato incontroverso que a inadimplência com as taxas de 

mensalidade/anuidade associativas, por mais de 12 meses, é motivo para advertência, 

e que, após notificação, se num prazo de 30 (trinta) dias, a irregularidade não for sanada, 

a penalidade de exclusão pode ser aplicada, conforme o Estatuto da SEAGRA vigente até 

março de 2017. 

Trata-se de previsão estatutária expressa nos seguintes termos: 
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Trata-se de Edital de Convocação, publicado pela Diretoria da SEAGRA, 

em suas redes sociais e no Jornal Tribuna Independente, no dia 14 de novembro de 

2017: 
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Trata-se de listas de associados da SEAGRA, aptos a votarem em 

Assembleia Geral, em 12 de abril de 2019, em 20 de dezembro de 2019, em 31 de março 

de 2020 e em 24 de setembro de 2020, onde não consta o nome do candidato, Cândido 

Carnaúba Mota, o que caracteriza que o mesmo não se regularizou perante a tesouraria 

da entidade, após a convocatória, e comprova a não existência do período mínimo de 

vínculo associativo: 
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Trata-se de irregularidade, que deve conduzir à inelegibilidade do Sr. 

Cândido Carnaúba Mota, o fato do candidato impugnado apresentar Declaração que 

não tem validade legal, por não ter observado a convocatória publicada em novembro 

de 2017 e nem as listas de associados no período compreendido entre 2017 e 2020.  

Assim, considerando prova inequívoca da inadimplência do candidato, 

desde 2017, até setembro de 2020, fica indiscutível a inobservância do período mínimo 

de associatividade em entidade de classe, e tem-se por necessário o recebimento e 

provimento da presente impugnação. 
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3. DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, REQUER seja indeferida a candidatura do Sr. 

Cândido Carnaúba Mota, ao cargo de Conselheiro Federal – Titular, por apresentar 

Declaração de vínculo associativo indevida e improcedente.  
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